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LEI N.0 3.210, DE 14 DE MAIO DE 2013 

REVOGA A LEI Nº 3.041, DE 06 DE JULHO 
DE 2010. 

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA-ES. 

FAZ saber que a Câmara Municipal de Nova Venécia APROVOU e ele SANCIONA a 

seguinte lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei Nº 3.041, de 06 de julho de 201 O. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei Nº 3.041, 
de 06 de julho de 201 O. 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 14 dias do mês de maio de 
2013; 59° Emancipação Política; 15ª Legislatura. 

MA~EfuÍo LUBIANA 
Prefeito 
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